
PORTARIA N 2 127/92
de 28.05.92

Proc. n9 0001/92

REAJUSTA os vencimentos e proventos dos
membros do TCDF e do respectivo Ministr;
rio Publico, bem como os vencimentos,sa

larios, proventos, gratificações, Sala

rio-familia dos servidores dos Serviços
Auxiliares, em 55% sobre n vencimento
do mês de março/92, com vigncia a par
tir de 1 2 /05/92.

ANEXOI
•

MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

E DO RESPECTIVO MINISTÉRIO PÚBLICO

BOLETIM INTERNO N2 11/92    TCDF P.
184     

PARTE II
ATOS DO PRESIDENTE

RETRIBUIÇÃO BÁSICA A PARTIR DE 1 9 .05.92

VENCIMENTO

Cr$

REPRESENTAÇÃO NENSAL

(%) 	 (Cr$)
TOTAL

CONSELHEIRO 3.099.277,64 202	 6.260.540,83 9.359.818,47

PROCURADOR-GERAL 3.099.277,64 202	 6.260.540,83 9.359.818,47

AUDITOR 2.987.209,93 194	 5.795.187,26 8.782.397,18

PROCURADOR 2.987.209,93 194 -	5.795.187,26 8.782.397,18

ANEXO	 II
CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO

A PARTIR DE 1 9 DE MAIO DE 1992

DENOMINA ...0 CLASSE PADRÃO VE:ICI:IENTO	 .0 -:'$)

ANALISTA	 DE

FINANÇAS	 E

CONTROLE

EXTERNO

1 1
III
II
1

1.871.098,49
1.843.582,34
1.816.065.18

2 1

V
IV

III
II
I

1.788.550,03
1.761.033,87
1.733.517,72
1.706.001,57
1.678.435,41

1.650.969,26
1.623.453,10
1.595.936,95
1.568.420,79
1.540.904,6 A

3 1

V
IV

III
II
I

4 1

VI
V
IV

III
II
1

J..513.388,49
1.485.872,33
1.458.356,18
1.430.840,02
1.403.323,87
1.375.807,71

TÉCNICO 	 DE

FINANÇAS	 E
•

CONTROLE

EXTERNO

1'

IV
III .
II
I

1.045.513,36
1.004.339,63
963.055,40
921.791,17

2 5

V
IV

III'
II
1

880.516,94
839.242,71
797.968,47
756.694,24
715.420,01

3 1

•

V
IV

III
II

T

674.145,78
632.871,55
591.597,32
550.323,09
509.048,85

 ()
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(Portaria n2 127, de 28/05/92)

ANEXO	 III

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A PARTIR DE 1° DE MAIO DE 1992

DENOMINAÇÃO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO	 (CrS

III 1.708.338,77
Especial II 1.669.512,88

T 1.630.687.00

VI 1.514.209,35

1.475.383,48

IV 1.436.557,50
1 2

III 1.397.731,72

II 1.358.905,84
ANALISTA	 DE

1.320.079,95
ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA VI 1.203.602,31

V 1.164.776,43
(Nível Superior) IV 1.125.950,55

2 è
III 1.087.124,67

II 1.048.295,79

1.009.472.91

IV 892.995,26

III 854.169,38
3 2 II 815.343,50

776.517,62

(Portaria n2 127 , de 28/05/92

ANEXO	 IV

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A PARTIR DE 1 2 DE MAIO DE 1992

DENOMINACÃO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO (CrS)

III 1.009.472,91
Especial II 970.647,03

931.871,14

IV 854.169,38

TÉCNICO	 DE 1'
III
II

815.343,50
776.517,52

ADMINISTRAÇ ÃO 737.691,74

PÚBLICA IV 660.039,98

2 1 III
II

621.214,10
582.388,22
543.562,33

(Nível Médio)
V 465.910,57

IV 427.084,69
3 1 III 388.258,81

II 349.432,93
310.607,05

AUXILIAR	 DE 349.432,93

ADMINISTRAÇÃO IV 310.607,05

PÚBLICA . ÚNICA III 271.781,17

II 232.955,29
(Nível Básico) 194.129	 41
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A N E X 0-	 V

CARGOS EM COMISSÃO

A PARTIR DE 1 2 DE MAIO DE 1992

SíMBOLO
VENCIMENTO

MENSAL (Cr$)

REPRESENTAÇÃO	 MENSAL

(%)	 (Cr$)
RETRIBUIÇÃO

MENSAL	 (Cr$)

TC - DF	 - 1 4 354.963,86 35 2441.250,00 2.796.213,86
,

TC	 --DF	 - 13 322.694,36 30 2,092:500,00 2.415.194,36

TC - DF	 - :2 293.358,58 26 1.813.500,00 2.106.858,58

TC - DF	 - 11 266.689,6 4 22 1.534.500,00 1.801.189,64

00 - DF	 - 10 242.4 45,13 18 1,255.500,00 1.497.945,13

20 - DF	 - 5 150.539,43 9 627.750,00 778.289,43

TC - DF	 - 4 :36.854,00 80 558.000,00 594.854,00

TC - 3F	 - 3 :L24.412,80 7 488,250,00 612.662,80

TC	 -	 7-•	 - 2 1 3.102, ,51 6 418.500,00 531.502,51

TC - DF 1 102.820,52 .	 5 348.750,00 451.570,52

(Portaria n2 127 , de	 28/05/92)

ANEXO	 VI

ENCARGOS DE REPREENTAÇ7,0 DE GABINETE

A PARTIR DE 1 g DE MAIO DE 1992

Resolu-jao-TCDF n 2 050/91 - Lei n 9 	211-DF,	 de	 19.12,91

1Yr.:N31 , 1 -INAÇ _.1/CARGO CÓDIGO VALOR

ASSESSOR - EG GO-AR 620.000,00

ASSISTENTE GO - AN 372,000,00

AUXILIAR GG - AU 243.000,00

GARÇOM " GO -	 G -66.404,95

ATENDENTE GG -	 A 66.404,95

*' ENCARGOS EM EXTINÇÃO (Resoluçao-TCDF n 2 08/87)
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PORTARIA N 9 128 , DE 05 DE junho	 DE 1992.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 	 DIS1R110

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o§ 7 ,1	 do

art. 84 do Regimento Interno, aprovado pela	 Resolução-1CDF
n9 38, de 30 de outubro de 1990, combinado com o	 art.	 60

do Regulamento dos Serviços Auxiliares, aprovado pela Peso
lução-TCOF n9 10, de 10 dc setembro dc 1986 c o que se apre
senta no Processo n9 1434/88,

RESOLVE:

Art. 1 9 - Delegar competancia ao Diretor-Geral	 de

Administração para a prática dos seguintes atos 	 administra

tivos:

I - Conceder direitos e vantagens requeridos	 por

servidor, na forma da legislação vigente;

II - Designar servidores para exercerem, 	 em	 subs

tituição, encargos e cargos em comissão a nível compatível;

	

III - Autorizar o fornecimento de certidão de 	 tempo

de serviço eeutras funcionais, na forma da lev, islação;

IV - Autorizar o fornecimento de cópias	 reprora

ficas de documentos e processos na área jurisdicionada	 5

DGA, requeridas pela parte interessada;

V - Autorizar a devolução de documentos:, 	 a pedido

de interessados, quando dispensáveis ã apreciação de 	 pro

cesses, nos casos em que a mataria seja de competancia 	 da

Diretoria-Geral de Administração, mantendo-se nos 	 autos

cópias das peças devolvidas;

VI - Decidir quanto ã aplicação de pena 	 diseip11

nar de advertência, a servidores lotados e em	 exercício

na área da DGA;

•

VII - Assinar contratos dc prestação 	 de	 serviços

. e/ou fornecimento de materiais, decorrentes de licitações;

VIII - Autorizar a realização de despesa, 	 com	 dis

pensa de licitação, nos casos previstos no art. 29, 	 inci

sos II, IX, XI e XIII e § I r do Decreto ri ç' 10.996,	 de	 26	 de

janeiro dc 1988;

IX - Conceder suprimento de fundos na forma da	 le

gislação pertinente;

X - Aplicar ou releviir sançêcx n fornecedores	 iori

dimplentes, previstas na legislação;

XI - Reconhecer dividas dc despesas	 autorizadas	 e

de direitos . roconhecidos pelo Diretor-Geral de 	 Administra

ção.



Parágrafo único - Aos Inspetores 	 de Controle	 Ex
terno fica delegada a prática	 constante dos itens IV e 	 V
deste artigo, nas arcas de 	 suas respectivas competên .clas.

Art. 2 9 -	 Para	 a	 execução dos atos	 administrati
vos ora delegados,	 a Diretoria-Cera] de Administraç5o	 uti
lizará os	 formulários pr6prios, na forma constante dos	 Ane
xos 1 a VI desta Portaria.

ParGgraío	 - U Olvvtor-(er:11 dc	 Admiiii5tra_
Ção pode • G, II qualquer tempo, promover a atua1i .,:ação	 dos
referidos	 formulGrios, visando	 aprimora • proc • dim,f~-
ordem prática.

Art. 3 9 -	 A Diretoria-Geral de Administraçio	 a g re
sentar	 Presidência, trimestralmente, relatGrio
vo das atividades ora delegada.i.

Art. 49 - Revogam-se, 	 em especial, a Portaria-1CDP
o° 13. de	 D7 de janeiro de	 1992, e demai!:	 em

contrário.

Art. 5 9 -	 ,'orlaria	 viw.r	 na	 data
de•sua	 31 de dv:vihr4)

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PORTARIA N 2 129/92	 NOMEIA, JUSSARA CARDOSO DUARTE, Analis

de 10.06.92 (Publ.noLCUPde 11.06.92)	 ta de Finanças e Controle Externo, 	 12

Proc. n 2 003/92	 Classe, Padr&.b III, para exercer o car

go em comissão de Diretor, TC-DFG-13 ,

da DCCC, da 4 2 ICE.

EXONERA LUIZ ANTÔNIO TIZÔCO MELGAÇO,Tec

nico de Finanças e Controle Externo, 1 2

Classe, Padro IV, do cargo em comissão

de Assessor, TC-DFA-11, do Gabinete do

Departamento Administrativo, por estar.

sendo nomeado para exercer outro cargo.

NOMEIA, LUIZ ANTÔNIO TIZÔCO MELGAÇO,Te' c

nico de Finanças e Controle Externo, 14

Classe, Padrão IV, para exercer o cargo

em comisso de Diretor do Serviço de

Pagamento de Pessoal, TC-DFG-12, do DP,

da DGA.

DISPENSA, a partir de 15.06.92, MARISTE

LA PESSOA FERREIRA COSTA, T(-cnica 	 de

Administraço Publica, Classe Especial,.

Padro	 do ' encargo de Assessor-EG,com

lotação na DGA, por estar sendo designa

da para exercer Cargo em comisso.

PORTARIA N2 130/92

de 12.C6.92 (Publ. noIXEC de 15.C6.92)

Proc. n 2 003/92

PORTARIA N 2 131/92

de 12.66.92 (Publ. no DOCE de 15.66.92)

Proc. n 2 003/92

PORTARIA N2 132/92

de 12.06.92

Proc. n2 004/92

1

1

1

t!BOLETIM INTERNO N2 11/92  T. C D F P.
188      

,11.n•••nn •.
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PORTARIA N 2 133/92

de 12.06.92 (Publ. no ECDF de 15.C6.92)
Proc. n2 003/92

PORTARIA N-9 134/92

de 12.06.92

Proc. n g 004/92

PORTARIA N g 135/92

de 12.06.92

Proc. n g 004/92

PORTARIA N 2 136/92

de 12.06.92

Proc. n 2 004/92

NOMEIA, MARISTELA PESSOA FERREIRA COSTA,
Técnica de Administraço Pública,	 Clas
se Especial, Padrão II, para exercer o

cargo em comisso de Assessor, TC—DFA-11

do Gabinete do Departamento Administra-

tivo.

DISPENSA, a partir de 15.06.92, MARIA

CRISTINA BRESSAN DOS SANTOS DE ALC7,NTA
RA, Técnica de Administração Publica,l g
Classe, Padrão I, do encargo de 	 Assis
tente—Área de Gabinete, com lctaço 	 na
DGA, por estar sendo designada para

cer outro encargo.

DESIGNA MARIA CRISTINA BRESSAN DOS	 SAN
TOS DE ALCÂNTARA, Técnica de Administra-
çao Pública, l g Classe, Padrão I, para

exercer, a partir de 15.06.92, o

go de Assessor—EG, com lotação na

DESIGNA MARISTELA ROCHA GIADA E SILVA,

Técnica de Administraço Pública,	 3 g
Classe, Padrão I, para exercer, a	 par
tir de 15.06.92, o encargo de Assistente—

Área de Gabinete— com lotação na DGA,

exer

encar

DGA.

1

PORTARIA N 9 137, DE 12 DE JUNI10	 D1: 1992

O PRESIDENTE 110 TRIHUNAL DE COITAS Po 11IS1R1 Ui rLDL

RAL, no uso das atribuições que lhe confere o § 7 9 do art. 84	 do

Regimento Interne, aprovado pela Resoluç:io-TCDF n 9 38,	 dc 3(1	 de

outubro de 1990. combinado com o art. 60 do Regulamento dos
	 Ser

viços Auxiliares, aprovado pela Resoluç50-TC11F n 9 1(1,	 dc 10
	

dc

t‘tembro de 198' e o que se apresenta no Processo n 9 1.431/88

RESOLVE:

Art. 1 9 - Delegar compct8ncia ao Diretor-Geral 	 de

Administração para a prática dos seguintes atos administrativos:

1 - Conceder ou autorizar as seguintes vantagens:

do no exercício, neste Tribunal. de cargo em comissão e encarg o ,

de dezembro de 1990 e legisiaçáo complementar. os substituiç ões

progressivas das parcelas, reintiva a período ciquiAltivo computo

a) vantagem pessoal prevista na 	 Lei n 9 8.112, de	 11

e que não envolva situaç5o de reclassificaç o
	dc

bl adicional por tempo dc serviço decorrentes

cargos c empregos do Quadro de i'essnal dos Serviços	
Auxiliares

deste Tribuna!: .

c) gozo de liceoça-prmio por assiduidade j5
	 dele

rida.

•
•
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PORTARIA 11 2 137, de 12 de junho de 1992 (continuação)

II - Conceder ou autorizar os seguintes benefícios:

a) salário-família e seu respectivo cancelamento;

b) auxílio-natalidade;

cl licença para tratamento de saúde;

d) licença 5 gestante, 5 adotante c da
	

licença-

paternidade. ;

e) inscrição dc dependentes para fins de assistên-

cia médica interna e complementar, nos casos previstos no art.

20 da Resolução-TCUF n 9 14, de 13 de outubro de 1978;

f) utilização do horário especial, de que trata a

Portaria-TCDF 11 9 235, de 11 de outubro dc 1979.

III - Designar servidores para exercerem, 	 cm	 substi

tuicão, cargos em comissão e encargos, ressalvados os casos pre

vistos nos incisos I, II e III do art. 58 da Resolução-1CDF 	 n 9

10, de 10 de setembro de 1986;

IV - Uccidir quanto à aplicação de pena disciplinar

de advertência, a servidores lotados e em exercício na área da

Diretoria-Geral de Administração;

V - Autorizar o fornecimento de certidão de tempo

de serviço e outras certidões funcionais, na forma prevista na

legislação vigente;

V! - Reconhecer dívidas de despesas, por 	 exc:rcícios

anteriores, autorizadas c dc direito, vantagens e benefícios re

conhecidos pelo Diretor-Geral de Administração, cm decorrência

da presente delegação de competência;

VII - Autorizar a devolução de documentos, a 	 pedido

de interessados, quando dispensáveis à apreciaç5o dc 	 processos,.

nos casos em que a matéria seja de competência da	 Diretoria-

Gera Je Administração, mantendo-se nos autos	 copias	 das peças

devolvidas;

VIII - Autorizar o fornecimento de cópias 	 reprográfi

cas de documentos e processos na área jurisdicionada à 	 Direto-

ria-Ceral de Administração, requeridas pela parte interessada:

IX - Assinar contratos dc prestação dc serviços c/ou

fornecimento de materiais, decorrentes de licitações;

X - Autorizar a realização dc despesa, com dispensa

de licitação, nos casos rirevistos no art. 29,	 incisos ft, IX	 ,

XI e XIII e	 1 9 do Decreto n 9 10.996, de 26 de janeiro dc 1989;

XI - Conceder suprimento de fundos 	 na forma da legis

lação pertinente;

XII - Aplicar ou relevar sanções a
	
fornecedores	 ina

dimplentes, previstas na legislação;

Parágrafo único - Aos Inspetores de Controle Exter

no fica delegada a prática de atos constantes doS incisos VII e

VIII deste artigo, nas áreas de suas respectivas competi:11c ias.

Art. 2 9 - Para a execução dos atos administrativos

ora delegados, a 0h-et-orla-Geral dc Adwinistruç5o utilizará 
05

formulãrros Próprios, na forma constante Uns Anexos I a VI desta

Portaria;
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Partigrafo tinico - n Diretor-Cera1 dc	 Administração
poderá, a qualquer tempo, promover u atualizaç5c dos 	 referidos
formulários, visando aprimorar procedimentos de ordem pratica.

Art. 3 9 - A Diretoria -Coral de Adirlinistraç5o apre
sentará zi l'residõncia, trimestralmente, relataria descritivo das
atividades ora delegadas.

Art. 4 9 - Revogam-se as disposições em contrario ,
especialmente a Portaria-TCDV n 9 128, de 05 dc junho de 1992.

Art. 5 9 - Esta Portaria entra em vigor na 	 data	 de
sua publicação, vigindo até 31 de dezembro de 1992.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

;BOLETIM INTERNO N2 11/92

T C D F PAPELETA DE BENEFÍCIOS
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Requerente:	 Cargo/Emprego

Classe: Padrão: Matricula:

-Unidade de Lotaçao: Ramal:

Beneficio Requerido: Início:

,
Deneficiario:

____

Parentesco:

____–,
Documentaçao Comprobatoria do Direito:

wW
Z

1:c
a

wo
<

–1
Fundamento Legal da Concessão:

FACE AS INFORMAÇÕES ACIMA QUE EVIDENCIAM SEU DIREITO, REQUER O

DEFERIMENTO DO PEDIDO.

Data: Assinatura do Requerente:
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BOLETIM INTERNO N2 11/92

T C D F PORTARIA DE DESIGNAÇÃO 	 DE	 SUBSTITUTOS
- ANEXO ÚNICO 

"mi " . DATA.

SUBSTITUTO. CORDIÇOES .

TITULAR:

2

SUBSTITUTO:_,.....
Cor:Diçois:

TITULAR:

3

SUBSTITUTO. CORDIÇÕES:

•TITULAR:

4

SUBSTITUTO. .
.

CONDIÇÕES:
.

TITULAR:

SUBSTITUTO: CONDIÇÕES:

TITULAR:

SUBSTITUTO: CONDIÇÕES.

TITULAR:

7

SUBSTITUTO: CONDIÇÕES:

TITULAR:

SUBSTITUTO. CONDIÇOES

TITULAR:

9

SUBSTITUTOS:

r

COUDIU5ES.

TITULAR :

'.
1. O

DATA:

SUBSTITUTO:
.

CONDIÇÕES

TITULAR:

PREPARADO POR.

.	 4

ASSINATURA / CARIMOO:

----,----

FOI HA,
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ANEXO III

T C D E PAPELETA DE EXAME MEDICO
UNIDADE	 EMITENTE: NUME no/AsiO,

00

O.
•rt,	 u;
,- ci.
F..3	 f.,)

3 z
N u.,
y) o

I
3-4

O
-J
o
O
O
Cr

SERVIDOR /CANDIOA TO, CARGO/EMPREGO: MAT. /C .I.	 149 .

QUADRO/ TABELA. ENDEREÇO:
. TRABALHOU ATE:

INFORMAÇOES	 COMPLEMENTARES.-

OCA)

DO(A) Á ) NO

TO COM O

FOI ORIENTA-
DATA: ASSINATURA /CARIMBO.

/SENTIDO DE ENTRAR	 EM CONTA

SETOR	 MEDICO.

O
f....)
rzi

-W

14.1
U
41

<
Cl.

I
H
H
o
-I
O
O

'O

AP0S	 INSPE(,:i0

CONSIDERAR

EXISTIR

ESTA UNIDADE	 DE	 ASSISTbECIA	 MEDICA

MOTIVO	 QUE	 JUSTIFIQUE O AFASTAMENTO

O ( A) EXAMINADO(A )	 PARA

OPINA NO SENTIDO	 DE:

DO	 TRABALHO;

O EXERCICIO	 DO CARGO/ EMPREGO

OC	 /	 e.

ri NAO

	  ACIMA

CONCEDER
F31	 ,

ESPECIFICADOI

AFASTAMENTO A(o) SERVIDOM

/	 /	 , CONFORME

( A)	 NO	 Prl11000

ESPECIFICADO ABAIXO:

FUNDAMENTO LEGAL	 DA	 CONCESSÃO
N I?	 DE:	 DIAS

DESTA ACUM :

-...

DATA; ASSINATURA ( 5)/ CARIMBO ( 5)	 00(5) MEDICO	 (5) .

<¡_zz.,
<

O -
',X
u 0

D

c.4
U — —
"2 <
O 1-7_
-,..	 I,
o x
O i,)

I

>
H
o
_J

o•.0

A

INFORMO QUE DE
FOI	 CONCEDIDA	 LICENÇA

. 	.	 .

ACORDO COM	 PARACER MEDICO	 ENCAMINHADO A.0	 SETOR	 DE PESSOAL

CONFORME	 ABAIXO:

SERVIDOR . CARGO / EMPREGO. MAI" RICULA,

._
Ql./ADRO/TABELA. T PER1000 DA	 LICENÇA

FUNDAMENTO LEGAL.

.

•
DATA. ASSINA TURA/CARIMBO

.
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